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A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Ficam denominadas as Ruas localizadas no Bairro Jardim Primavera 11- 2a
Etapa conforme especifica:

I - RUA "F" - RUA DOS JASMINS
11- RUA "G" - RUA DAS ROSAS
111- RUA "H" - RUA DAS MARGARIDAS
IV - RUA "I" - RUA DOS SABIÁS
V - RUA "J" - RUA DAS ANDORINHAS
VI - RUA "K" - RUA DOS ROUXINÓiS
VII - RUA "L" - RUA DAS ARARAS

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, em 26 de Maio de 1999.


